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GABINETE DO PREFEITO 

 
Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

 Praça Senador Themístocles, nº 756. Centro CEP 44380-000 
 Cruz das Almas - Bahia - Brasil 

 
 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO PARA REAJUSTE DE VALOR E 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 311/2023 

E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2024 
 
Contratante: Município de Cruz das Almas. Contratada: NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA. Objeto: 1º termo aditivo para reequilíbrio econômico-
financeiro e prorrogação de prazo do contrato nº 311/2023 para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema 
online do banco de preço com base nos preços praticados pela administração pública 
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. Valor Total do reajuste 
de valor: R$ 1.005,00 (um mil cinco reais), que passará o valor total global a ser de R$ 
31.830,00 (trinta e um mil, oitocentos e trinta reais). Prazo de vigência: 19/01/2024 a 
19/01/2025. Dotação Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Administração; 
1001 – Secretaria Municipal de Educação; 1101 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Projeto/Atividade: 2015 / 2004; Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 / 3.3.9.0.40.00; 
Fonte: 1500.0000; 1500.1001 Educação 25%; 1500.1002 Saúde 15%. Fundamentação 
Legal: inciso II do art. 57 c/c art. 40 inciso XI, art. 55, inciso III e art. 65, § 8º todos da 
Lei 8.666/93. Cruz das Almas – BA, 19 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

Ednaldo José Ribeiro  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 094, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre a designação dos representantes 
do Poder Executivo e Sociedade Civil que 

integrarão o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Cruz das Almas - 

Bahia, na forma que indica.” 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal n° 2162/2010,  

DECRETA: 

    Art. 1º - Ficam designados a seguir, os integrantes do Poder Executivo Municipal e 
Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Cruz das Almas – Bahia, para o Biênio 2023-2025: 

 

PODER PÚBLICO: 

I - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social:  

Titular: THAÍS SANTOS CARDOSO 

Suplente: JULIANA BARBOSA DA SILVA DE SOUZA 

 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Políticas Especiais:  

 

Titular: JULIANA MAIA MOREIRA 

Suplente: ALINE DE JESUS MAGALHÃES 

  
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:  

 

Titular: MARLY SILVEIRA SANTOS 

Suplente: JANE ZUPO DA ROCHA 
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IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:   

 

Titular: MILENA ALMEIDA SANTOS QUEIROZ  

Suplente: CAMILA TEIXEIRA DE JESUS  

  
V - Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:   

 

Titular: EMERSON SACRAMENTO SANTOS 

Suplente: DANIEL DE SANTANA SANTIAGO  

 

VI - Representantes da Secretaria Municipal Esporte, Cultura e Lazer  

 

Titular:  TAMIRES PEREIRA PASSOS DA CUNHA DOS SANTOS   

Suplente: JOSÉ LOURENÇO ASSIS DOS SANTOS CONCEIÇÃO   

 

SOCIEDADE CIVIL: 

 

I - Associação Gente da Gente/ Associação dos Remanescentes de Quilombo Vila 
Guaxinim  

Titular: JAMILE SANTANA SOUSA  

Suplente:  IVANA SILVA MOREIRA  

 

II - Associação Pestalozzi de Cruz das Almas-BA 

Titular:  IVNA BARBOSA SACRAMENTO  

Suplente: GILVANDRO ARAÚJO BARRETO 

 

III - Associação Beneficente da Primeira Igreja Batista em Cruz das Almas/ Associação 
Esportiva Cruzalmense Acreditar é Preciso 

 

Titular: SUELY DOS SANTOS GÓES  

Suplente: JEOVAN CERQUEIRA 
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IV Grupo de Escoteiros General Edgard da Cruz Cordeiro – 7ª BA /  - Grupo Artístico 
e Cultural 20 de Novembro. 

 

Titular:  MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS  BARBOSA DE ARAÚJO  

Suplente:  JAYLSON  ARAUJO DOS SANTOS 

 

V - Ong Corações que Acolhem Mãos que Cuidam  

 

Titular: ANA ANGÉLICA OLIVEIRA DO CARMO SANTOS  

Suplente: ELAINE CRISTINA DA SILVA RAMOS 

 

VI - Pastoral da Criança/ Diocese de Cruz das Almas-BA 

Titular:  DOMINGOS FAUSTO  ALVES DA SILVA  

Suplente: RAIMARA NASCIMENTO DOS SANTOS  

  
   Art. 2° - Fica mantida na função de Secretária Executiva do CMDCA a Senhora 
Irlene Oliveira de Andrade Cavalcante Bittencourt.  

 

   Art. 3º - Por decisão em Assembleia, será escolhida a Diretoria do CMDCA, para o 
biênio 2023 - 2025.  

   Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

       Gabinete do Prefeito  

 

       Cruz das Almas, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito 
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